
V fv'

- tt

©

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Gabinete do Prefeito

CNPJ 06.113.682/0001-25 .

Lei Ordinária ns 432, de 19 de março de 2013.

Dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica da

Prefeitura Municipal de Colinas,

Maranhão e dá outras providências-,

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que o Povo, através de seus representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

estado do

^ Art. 19 Fica aprovada a Estrutura Organizacional Básica da Prefeitura Municipal de Colinas,
Estado do Maranhão, na forma constante na presente Lei e seus Anexos.

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO

Art. 29 Para o desenvolvimento de suas finalidades, a Prefeitura Municipal de Colinas, Estado
do Maranhão é constituída dos seguintes órgãos;

I. Órgãos de Assessoria e Apoio Direto ao Prefeito:

a) Gabinete do Prefeito;

1. Departamento de Comunicação.

Controladoria Geral; -

1. Departamento de Liquidação de Despesas í-V
2. Departamento de Convênios ‘e

c) Assessoria de Relações Institucionais e Planejamento;

1. Departamento de Programas e Projetos Especiais
1.1 - Coordenação do SiCONV

d) Comissão Permanente de Licitação;
e) Guarda Municipal;

f) Assessoria de Articulação Política.

11. Secretarias Municipais:
II. 1. Secretarias de Gestão:

a) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;

1. Departamento de Demandas Judiciais e Assessoria Popular
Departamento Fiscal e Tributário2.

b) Secretaria Municipal de Administração Geral;
1. Departamento de Gestão de Pessoas

2. Departamento de Protocolo e Serviços Gerais
3. Departamento de Compras, Controle de Material  e Patrimônio

4. Departamento de Documentação Civil e Transporte
4.1 - Coordenação da Junta Militar
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e

^.2 - Coordenação de Carteira de Trabalho - CTPS

4.3 - Coordenador de Identificação Civil - RG

4.4 - Coordenação de Cadastro c Licenciamento de Transportes Público e ■
Privado

c) Secretaria Municipal de Finanças:

1. Departamento de fxecução Orçamentária;

2. Departamento de Contabilidade e Orçamento;

3. Departamento de Cadastro, Fiscalixação e Arrecadação Tributária.

II. 2. Secretarias de Políticas e Ações Sociais:

-  a) Secretaria Municipal de Educação;

Departamento Pedagógico:

1.1 -Coordenação de Educação infantil ''(/
1.2 - Coordenação de Ensino Fundamental Ã

1.3 " Coordenação de Supervisão Escolar t/
1.4 - Coordenação de Bibliotecas Púbiicas ● i/

1.5 --Coordenação do EJA; ●

1.6 -Coordenação de Ensino Inclusivo'' ■

Departamento de Organização Escoiar

2.1 - Coordenação de Transporte Escolar'

2.2 - Coordenação de Alimentação Escolar u' ■
Departamento de Assistência ao Educando ●● ^

Departamento de Programas Especiais

Departamento de Administração c Finanças
5.1 - Coordenação de Gestão de Pessoas ■

5.2 -Coordenação de Finanças

b) Secretaria Municipal de Saúde:

Departamento de Atenção Básica

1.1 -Coordenação de Saúde da Mulher '

1.2 - Coordenação de Saúde Bucal-PSB

1.3 -Coordenação do Hiperdia

1.4 -Coordenação da Saúde da Criança
Departamento de Vigilância em Saúde

2,1 -- Coordenação de Vigilância Epidemiológica e Controle de Endemias
2.2 - Coordenação de Vigilância Sanitária e Ambiental

Departamento de Assistência Farmacêutica

Departamento de lnformaçãy<ontrole e Avaliação
Departamento do SAMU /

5.1 - Coordenação de Enfermagem

Departamento de Administração, Finanças, Serviços Gerais e Alrnoxarifado /
6.1 Coordenação de Programas Especiais

I - Divisão Administrativa do CEO

II - Oivi.são Administrativa do CAPS

III - Divisão de Educação em Saúde

- Coordenação cie Finanças

- Coordenação de Transporte
6.4 Coordenação de Gestão de Pessoas

6,5 Coordenação de Materiais Permanentes e Serviços Gerais

1. V'

2.

3.

4.

5.

/1.

2,

3.

4.

5.

6,

6.2

6.3
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c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo:

'  1. Departamento de Educação e Planejamento

2. Departamento de Desenvolvimento Sustentável e Recursos Hídricos

-2.1 “Coordenação-de Licenciamento Ambiental G Fiscalização
3. Departamento de Turismo

d) Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Defesa Civil-
1. Departamento de Defesa Civil

2. Departamento de Proteção Social Básica:

2.1- Coordenação do CRAS

2.2 - Coordenação dos Benefícios e Serviços Sócio-Assistenciais
3. Departamento de Proteção Social Especial:

3.1 - Coordenação do CRGAS

3.2 - Coordenação de Serviços de Média e Alta Complexidade.
Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional

5. Departamento de Programas e Projetos Especiais

6. Departamento de Administração e Finanças^

6.1-Coordenação de Gestão e Avaliação da Informação do SUAS
6.2 - Coordenação de Monitoramento, Avaliação e Gestão do Trabalho do

7. Departamento de Políticas para Igualdade Racial
8. Departamento do Programa Bolsa Família =

8.1 - Coordenação de Gestão e do Cadastro Único .

e) Secretaria Municipal de Cultura:

1. Departamento de Ação, Patrimônio e Eventos Culturais

2. Departamento de Programas e Projetos Especiais

f) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:

1. Departamento de Unidades Educacionais e Praças Esportivas ●  í'

2. Departamento de Promoções Esportivas, Lazer e Recreação -  ●

e) Secretaria Municipal de Juventude:

1. Departamento de Articulação e Planejamento de Políticas

2. Departamento de Eventos e Projetos Especiais

para Mulheres:

Departamento de Articulação e Planejamento de Política

SUAS

para Juventude

h) Secretaria Municipal de Políticas
1.

, - ^ , .. para Mulheres

MtMherer'''° Planos, Projetos, Ações e Serviços para
2.

Departamento de Eventos, Capacitação e Apoio à Organizações de Mulheres

11. 3. Secretarias de infraestrutura e Operação Urbana:
a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo;

1. Departamento de Infra-estrutura e Urbanismo

- Coordenação de Fiscalização de Postura

1.2 - Coordenação de Terras e Habitação

Departamento de Serviço de Limpeza, Iluminação, Conservação e Administraçã
dos Logradouros Públicos m^tfdça

1,1

2.

5
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3. Departamento de Acompanhamento de Obras e Operações Urbanas
3.1 - Coordenação de Vistoria

I I. 4. Secretarias de Desenvolvimento:

a) Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Pecuária e Desenvolvimento Econômico;
1. Departamento de Agricultura e Abastecimento;

1.1 -Coordenação de Eeiras Livres

- Coordenação de Assistência Técnica aos Trabalhadores Rurais

- Coordenação de Projetos Especiais

2. Departamento de Apoio à Pesca, Pecuária, Indústria e Comércio;

1.2

1.3

III. Órgãos Sistêmicos Especiais:

a) Fundo Municipal de Saúde;

b) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Profissionais da Educação-FUNDEB;

c) Fundo Municipal de Assistência Social;
d) Fundo Municipal de Meio Ambiente.

de Valorização dose

IV. Órgãos Coiegiados de Aconselhamento e Controle Social:

Conselho Municipal de Saúde;

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Pducação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-

rUN DEBj

Conselho Municipal de Alimentação Escolar;

Conselho Municipal de Assistência Social;

Conselho Municipal de Educação;

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Conselho Municipal de Meio Ambiente;

Conselho Municipal da Defesa Civil;

Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Conselho Municipal da Cultura;

Conselho Municipal das Cidades.

a)

b)

c)

Cl)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

Dos Órgãos de Assessoramento e Apoio Direto ao Prefeito

Alt. 3- O Gabinete do Prefeito tem por competência;

I “ elaboração da agenda cie atividades

1! - receber, expedir
e compromissos do prefeito;

G controlar a correspondência da Prefeitura;

preparar os expedierUes a serem assinados e/ou despachados pelo prefeito-
IV - planejar e executar >

atividades de apoio administrativo

Governo Municipal;

lil-

os serviços protocolares e de Cerimoniai Público
na

G recepções pr

, coordenar
organização das solenidades

omovidas p

as

elo

V -
execução de serviços do divulgação, sistematização, redação final

jornalística dos atos do Governo Municipal;
registro e publicação

6
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V! - promover, coordenar, executar e monitorar o desenvolvimento
informatizados, fornecendo o suporte técnico necessário aos o

VII - Manter o arquivo geral de suas atividades
aconselháveis à sua função;

Vill - Centralizar a comunicação geral e coordená-la
administração municipal.

IX - o desempenho de outras atividades afins.

Paragrafo unico. o chefe de Gabinete possui status de Secretário Municipal.

Art. 42 A Controladoria Geral tem por competência'

e progra

com a comunicação int

mação de sistemas

--órgãos da Prefeitura e outras tarefas afins;
e realizar as demais atribuições inerentes ou

erna .ou externa da

l, ./

aos orgaos municipais, tendo em vista
normas e métodos, bem como assistência G orientação prévia
prevenir e evitar a ocorrência de erros e irregularidades de

processos e comportamento.s;

- a supervisão e execução de atividades
órgãos da Prefeitura, atuando de for

VI
correcionais e disciplinares junto ao pessoal dos

corretiva, preventiva e pedagógica;
VII - 0 desempenho dc outras competências afins.

^  ●
Parágrafo único. O Controlador Geral

possui status de Secretário Municipal,

Art. 52 A Assessoria de Relações Institucionais e Planejamento tem
I  - a promoção, articulação e

socioGconômicos do Município;

II - a coordenação da elaboraçã
Investimento (PPA) e do Programa Anual do

e monitoramento do Plano Hst

por competência:
execução de pesquisas, estudos, análises e diagnósticos

rategico, Plano Plurianual de
' Município;

e a oes.o e

entidades nacio'IIairintlmTcTonairè ̂  celebrados entre 0 Governo Municipal e

cumprimento de prazos contranartidns ~ pnvadas, especiaímentc no tocante ao

V - 0 acompanhamento da tramitação de
interesse do Poder (ixecutivo Municipal;

nrni r ^ formulação, 0 apoio técnico ao gcrenciamc-nto
piojetos estratégicos cio Governo Municipal;

VII- 0 apoio logístico às organizações civis e
participação democrática da sociedade de Colinas-

cio.e.0:: c “

juiidicas G outros documentos afins;

necessárias à

Municipal;

projetos de lei, nas diferentes esferas de poder, de

e o monitoramento dos

aos projetos especiais voltados para ampliar a

ativas de vetos

pareceres sobie questões técnicas, administrativas e

7
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IX - 0 desempenho de outras competências afins.

Parágrafo único. O Assessor de Planejamento possui status de Secretário Municipal.

Art. 62 A Comissão Permanente de Licitação tem por competência-
_  I - autorizar, anular, revogar, rescindir, homologar e praticar todos os atos pertinentes ras

- exigir, quando julgar conveniente, a prestação de garantia;

aiuste,irmad";:^Id::wr' ' ou

IV - aplicar as penalidades relativas è "
conformidade com o que estabelece a lei.

Contratações-DCC da Secretaria de Administração. 'lumemo

observância das normas do processo

V

VI - deliberar sobre

pregoeiros, bem como sobre
superior;

s a nao

os recursos admin

licitatório em

de Compras e

istrativos interpostos contra decisões da CPL e
as impugnações aos editais, submetendo-os à ratificação de autoridade

VII - o desempenho de outras competências afins.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão
Secretário Municipal. Permanente de Licitação CPL possui status de

Art. 72 A Guarda Municipal tem por competência coordenar
proteção e vigilância dos bens,
segurança pública.

ser as atividades do setor, referentes a
Viços e instalações municipais, trânsito local e  a colaboração na

proteção dos bens, serviços e instalações do patrimônio público de Colinas-

- f|scal,z_açao e controle do tráfego e o t,-ânsito de veículos no âmbito do territóri
- atuaçao conjunta com a Defesa Civil, nos casos de calamidade pública-
- Atuaçao conj-unla com a Polícia Militar, nos serviços burocráticos,' administrativos e de

prevenção e combcite a incêndios;
VI “cokiboração

VII ● Interação com os agentes de proteção ao meio-ambiente;
VIII prestação dc informações turísticas;

IO municipal;

V-

com os órgãos públicos, inclusive de outras esferas de Governo, nas atividades

apoio;

afins;

Art. 92 A Assessoria de Articulação Política,  ̂ „ . tem por competência:
' executar as atividades de assessoramento legislativo

Camara, de projetos de interesse do Executivo;

II - acompanhar os debates desenvolJidos pela Câmara i

^ manter contato com os parlamentares do Município.

acompan

Municipa

hando a tramitação, na

l;

SEÇAO ií

8
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Das Secretarias de Gestão

Art. 10. A Secretaria Municipal de Assuntas Jurídicos
! - 0 acompanharnento da legislação

competentes, análise de suas i
preventivas requeridas;

II - a defesa e representação em juízo e fora dele dos direitos
III - a garantia e o controle da legalidade

Administração Municipal;
IV - interpelações de ações de interesse da

observância dos prazos e tomada das providências

Ad.inistráçS:M:rp:r'°' jurídico-,esais aos ór,.os  e entidades da

tem por competência:
e tegulamentação vigente e em tramitação nas esferas

implicações sobre a Administração Municipal e proposição de medidas

e interesses do Município;
e constitucionalidade dos atos e ações da

Prefeitura, seu acompanhamento, controle e
necessárias;V

Vil - cobrança judicial da dívida
ativa da Prefeitura, cm articulação com a Secretaria de

^11 - a instauração de inquéritos administrativos determinados pelo Prefeito-
.  . - orientaçao e prestação de assistência jurídica à população carente

acesso a justiça e garantindo a defesa de seus direitos; '
X  - desenvolver ações de atendimento direto

proteção em termos institucionais;
X' 0 desempenho de outras competências afins.
Paragrafo.Linico. O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

[●inanças;

proporcionando-lhe

ao cidadão, promovendo sua orientação e

possui status Procurador .

^ Art. 11. A Secretaria Municipal de Administração Geral tem por competência- ^
^  e--cial, prCissional e

..-,1,:. .‘rs rrrr ■
desempenho individual e a gestão do sistema de carreiras;

a promoção e coordenação de atividades de recrutamento ,
pessoal e demais atividades de natureza administrativa relacionadas

como o apoio à avaliação de

seleção, controle e lotação de
-  aos recursos humanos da

IV
........ ●

V - a pndionlzaçãü, aqui.sição, contratação, guarda,
serviços para as atividades da Prefeitura;

- 0 tombamento, regi.stro,

distribuição e controle de materiais, bens e
Vi

conservação e controle dos bens públicos móveis e imóveis daPrefeitura;
VII

^  V II - admmistraçao e controle da frota de veículos da Prefeitura
seiviços afins contratados a terceiros;

a concessão
para

IX
 transporte interno e dos

,  permissão e autorização para operação dos serviços-
equipamentos de Ransporte público urbano, em suas diferentes modalidades;

X o desempenho de outras competências afins,

e para uso dos

Art. 12. A Secretaria Municipal de finanças tem por competência:

9Praça Dias Carneiro dÜ2, Centro - CPP.: 6.S,690-000
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I  - a promoção de pesquisas, previsões, estudos e diagnósticos sobre aspectos financeiros,
tributários e fiscais do Município, bem como em relação às contas públicas, quanto ao endividamento e
investimento, e à qualidade dos gastos da Prefeitura;

11 - a formulação e execução de políticas financeiras, tributárias e fiscais da Prefeitura,
área de competência; ■ . '

na sua

-  1 1 1 - a normatização e padionização das atividades contábeis e do controle, financeiro interno
das entidades e órgãos do Governo Municipal;

IV - a formulação da programação financeira da Prefeitura e o controle de sua execução;
V ●● a execução, fiscalização e controle da evolução da arrecadação dos tributos e receitas

municipais;

VI - a gestão e o controle da execução orçamentária das despesas e receitas da Prefeitura, em ●
articulação com a Assessoria de Planejamento e a Controladoria Geral;

VII - a administração da dívida ativa do Município e execução da cobrança amigável;
Vill - 0 t ecebirnento, pagamento, guarda e movimentação de numerário e outros valores;

- a prestação de atendimento e informações ao contribuinte em questões de natureza
financeira e tributária de competência da Prefeitura;

X - a realizaçao da escrituração contábil das despesas, receitas, operações de crédito e outros
ingressos financeiros da Prefeitura, a inscrição dos débitos tributários na dívida ativa
atualização do Piano de Contas do Município;

- a preparação de balancetes e do balanço geral da Prefeitura e prestação de contas dos
recursos transferidos para o Município por outras esferas de poder;

a manutenção e aprimoramento tecnológico e operacional permanente dos cadastros
mobiliária e imobiliário da Prefeitura;

XIII - o desempenho de outras competências afins.

IX

e a manutenção e

XI

XI I

SEÇAO m

Das Secretarias de Políticas e Ações Sociais

Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação tem por competência:
I  ■■ a formulação, coordenação, execução e monitoramento de políticas, planos :

municipais de educação e a administração e avaliação do Sistema de Educação do Município;
II - a promoção de estudos, pesquisas e diagnósticos visando

políticas e planos, a atuação da Secretaria

e

subsidiar a form
aprimoramento do Sistema de Educação;

 programas

ulação de

lil - a organização e manutenção de sistemas de informações e indicadores relativos à situação
atual e evolução do ensino infantil, fundamental  e especial no Município;

ly - a formulação de diretrizes, normas e modelos pedagógicos, curriculares e tecnológicos para
a execução e avaliaçao do processo de educação infantil, fundamental e especial na rede DÚblica
municipal; '

G 0

V -
a programaçao, coordenação, gestão e execução dos processos de ensino fundamentai

intantil e especial nas unidades e instalações da rede municipal;
- a organização, gestão e execução da assistência ao educando, do

alunos à rede pública, da oferta de vagas e do fornecimento de

VI
acesso e integração dos

merenda escolar;
Vil - a valorização, qualificação e aperfeiçoamento do quadro docente da

VI I I - o planejamento, construção, instalação e manutenção das unidades
rede municipal de ensino;

Secretaria;

. e equipamentos na

IX - a formulação, administração e controle de convênios, acordos e contratos com a União o
Ls ado e outras en idades nacionais e internacionais para o desenvolvimento de projetos e ações ém
cducaçao, na area de competência do Município;

X - 0 desempenho de outras competências afins.

10
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Art. 14. A Secretaria Municipal de Saúde tem i
I  - a formulação e monitoramento de políticas

diretrizes do Conselho Municipal de Saúde
pertinentes;

por competência:
:  e planos municipais de saúde, segundo

e em atticulação com as demais secretarias municipais
as

●  II - a coordenação, gestão e avaliação do Sistema Único de Saúde ●
participaçáb-nos seus diferentes fóruns 'SUS, no'âmbito municipal,

^  G administração do Fundo Municipal de Saúde’
lll - a promoção de estudos, pesquisas e diagnósticos visando

políticas e planos, a atuação da Secretaria a subsidiar a formulação de
.  .. ®°3Pf'nioramento do Sistema Municipal de Saúde-

- a organizaçao, operação e atualização permanente de sistemas de informações p
indicadores relativas às_ccndiçces de .aúde no Município, tendo em vista 7 "s
necessidades de infoi maçao, internas e das instâncias estadual e federa! pertinente-

/ " ^ promoção e prestação dos serviços de atenção primária e de saúde da família inclusive a
gestão das centrais de atendimento ao usuário, no âmbito de atuação da Secretaria;

promoção dos serviços de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária ambiental
a mentor e de doenças endêmicas) e realização de campanhas de esclarecimento . de il^raç otm
articulaçao com os governos federal e estadual; ^ ^

n.in . I- af^ministração e execução dos serviços de assistência hospitalar,
odonlologica, farmacêutica e laboratorial, no âmbito de competência do Municípi
orgaos competentes do Estado e da União;

Vlll - a execução da política de insumos
IX - a valorização, qualificaçã
X - 0

IV

VI - a

ambulatorial,
o, em articulação com

e equipamentos de saúde, no âmbito municipal;
,  ̂^P^''f‘^'Ç°3''''‘Grito dos profissionais de saúde do Município-

controle e fiscalizaçao dos procedimentos d os serviços privados de saúde, no âmbitomunicipal;

Psran 7 e controle de convênios, acordos e contratos com a União o
C tado outras entidades nacionais e internacionais para o desenvolvimento de projetos e ações ém
saude, na area de competência do Município; ^

XII - 0 desempenho de outras competências afins.

Art. 15. A Secretaria Municipal de Meio Ambientef  , „ G Turismo tem por competência'
d e políticas G planos municipais de meio ambiente

as diretrizes do Conselho Municipal de Meio Ambiente
municipais pertinentes;

segundo
e em articulação com as demais secretarias

II - a promoção de estudos, pesquisas e diagnósticos visando
políticas G planos e a atuação da Secretaria-

rfnfp.nn ^ °'muÍ3çao, coordeoaçao e execução de políticas, pianos e diretrizes voltados
defesa e preservação do meio ambiente no território do Município-

- a promoção, coordenação e realização de pesquisas, estudos
-subsidiar as políticas e planos municipais de meio ambiente
area de competência;

a subsidiar a formula

V
e diagnósticos vis

ção de

as

para a

ando a
G a fortalecer a atuação da Secretaria na sua

correspondentes sistemas estacLnl e federal; competentes da Prefeitura e os

poluicloras e consZ\Z°Jde recu?"os riurai?'com atividades potencialmente
requeridos; ' ' ' ‘ R-studos e analise.s de impacto ambiental

V

VI I a

n
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^  controle e auditoria a empreendimentos
de poluição sonora, atmosférica e de solo, exercendo, quando
multas, embargos, apreensões, interdições, demolições
pertinente;

e atividades potenciais causadoras

necessário, o poder de polícia, através de
e demais

sanções previstas na legislação
IX

- a promoção e determinação de recuperação ambiental
desmatadas e devastadas;

_  X - a criação e administração de áreas de conservação ambientai
t-Lül»S|SlC m3S;

e .reflorestamento de áreas '

e gestão de recursos hídricos

XI -
a promoção de ações e eventos voltados

preservação do meio ambiente-

XIV - o desempenho de outras competências afins.

para a educação e conscientização na defesa e

Art. 16. A Secretaria Municipal de Assistência Social
competência: Segurança Alimentar e Defesa Civil tem por

I - a formulação, coordenação e execução de políticas
comunitário, de promoção social e cidadania
direitos;

e pianos municipais de desenvolvimento

e do acesso de todos os cidadãos a bens, serviços e

a promoção de ações de prevenção de riscos e reconstrução;
- a promoção, coordenação e execução de

iança e ao adolescente e para a atenção ,

- a promoção, coordenação e
proteção e defesa do consumidor
consumo;

ações e medidascr

IV

voltadas para o atendimento à
as famílias e grupos sociais em situação de risco;

execução de programas locais de educação, orientação

e de intermediação de conflitos de interesse nas relações dé

V - o apoio e o estímulo às organizações comunitárias;
VI - a promoção e coordenação de ações

humanos, o acesso igualitário às políticas
cidadania;

e medidas voltadas para a defesa dos direitos

sociais, a valorização do indivíduo e o fortalecimento da

VII - a implantação,

abrigos e demais instalaçõ
ü apoio e o gerenciamento de centros comunitários

es e equipamentos com finalidades similares;
VIII - 0 desempenho de outras competências afins.

núcleos de orientação,

Art. IV. A Secretaria Municipal de Cultura

I  “ a formulação, coordenação i

^ e artísticas do Município;

II - a promoção, coordenação e

subsidiar as políticas, os planos, os programas
cultural e artístico;

histórico-cLilturais

execuç

competência;

e execução das políticas e planos voltados para atividades

ão de pesquisas, estudos e -diagnósticos visando a

os projetos e as ações da Secretaria no domínio histórico-

e divulgação do patrimôni histórico-cultural
a preservação, ampliação, melhoria

arquitetônico e artístico do Município de Colinas;
IV - a promoção e o incentivo

elevar e enriquecer o padrão cultural da
a exposições,
comunidade

,

 cursos, seminários, palestra.'s  G eventos visando a
;

^ promoção, criação, desenvolvimento

I  liotecas e outros espaços e equipamentos voltados
fomento de atividades culturais e artísticas-

V -

e administração de teatros,

para a preservação de valores históricos
centros culturais.

- e para o

12
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no Moni . ...o

no

VIII

XI - a captação e atração de eventos,
XII - o desempenho de outras seminários e feiras de negócio para o Município;

competências afins

V,

.

Art. 18. A SGcretaria Municipal de Esperte e Later tem por competência-

III - a celebração, a coordenação e o monitoramento de
e entidades afins, públicas e privadas, para
esportivas e de lazer;

e a

convênios e parcerias com associações
a implantação de programas e realização de atividades

IV
-  ■ ’ " ® divulgação do calendário de eventos esportivos e de recreacão dn

Municpio, promovendo, apoiando e monitorando sua efetiva realitação; '

práticas esportrs?/enLTnimentm"'“' “ desenvolvimento das

espaços a ;:s::a ^

VIII - 0 incentivo e apoio à organização e desenvolvimento
grupos com finalidades desportivas e recreativas;

IX - 0 desempenho de outras competências afins.

no Município de associações e

Art 19. A secretaria Municipal de Juventude tem por competência;
- formular políticas e propor diretrizes ao Governo Municipal voltadas à i

II - Coordenar a implementação das
a juventude; /

açoGs governamentais voltadas para o atendimento íajovens; os

III -  F-ormulare executar, direta

e privadas, programas, jjrojetos e atividades

IV - Buscar recursos financeir
ações da Secretaria;

V ~ Apoiar iniciativas da sociedade civil deslinad
VI - Promover e i

ou indiretamente

para jovens;

os em outras instâncias de Governo para incrementar

em parceria com entidades públicas

mais as

^ ̂ ^Ftalecer a üuto-organizacao 00*; inv/pne

de caráter naclon.l c -«e.' e InsdSns

VII - Promover o desenvolvimento do estudos, debates 
e pesquisas sobre a vida e a realidade dajuventude;

VIII- Conscientizar

problemas que enfrenta,'
os diversos setores da sociedade sobre

suas necessidades e potencialidades;
a realidade da juventude. os

13Praça Oías Carneiro ne ̂ 02, Centro - CEP.; 65.690-000
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IX - Promover campanhas de

ensino e pesquisa, veículos de conHmTaX''^routrrs''pnr ! T' instituições de

potencialidades, direitos e deveres dos jovens; entidades sobre problemas, necessidades e

X  - 0 desempenho de outras competências afins.

Art. 20. A Secretaria Municipal de Políticas
I  - dar àssessoramento Ias ●'●^'^●heres tem por competência:

açoes políticas de promoção da cidadania femininaentre gêneros; e da igualdade
il - prestar apoio e assistência

sociais no município, constituindo fóruns
gênero e, ainda, participar de fóruns,
relativas à mulher;

ao dialogo e à discussão com a sociedade e os movimentos
municipais para articulação de ações c recursos em políticas de

encontros, reuniões, seminários e outros que abordem questões

l, .

mulher em assuntos do seTínterLse''^^!^^°o|vam =«icular programas dirigidos à
educação, agricultura, raça, etnia, comunLção::"-;aX

comunidade, e;"::irerd:'LTon” municirar"‘'''“' “'-ien.izaçãc da
encaminhamento dr<?enú°ncTarí!Blãrivàràdlai^ °™^ter o

Prioridad^e em relação às'deLndare rcessldafe dTsTmther^ cl c“

um elo entre -ealiLVdL'lfhl“l'eTo“ b^cctldir^
iX - o desempenho de outras ;:m;elcraf:!; ’' ^ ‘-nico-acadãmicas ;

III -

VI
debates sobre

VII

estudos e

ou de

 definir

V.

SEÇÃO IV
Das Secretarias de Infraestrutu ra G Operação Urbano

Ta fòr'lh Infrcicstrutura, Urbanismo e Trânsito tem

urbanos, coleta e deJtL'çTo d"e íixo^ ímpe^r '
Itvres e conservação de espaços públicosadministração de cemitérios;

II - o controle e fiscalização dos serviços públicos
III - a fiscalização das posturas

articulação com os demais ó ~

por competência:
_  serviços públicos

, arborização, feiras

urbanos sob a responsabilidade da Secretaria-
oreios fis I- ^“Pcnsabilidade da SecretarL
orgaos fiscalizadores da Prefeitu ra; t;cretana,

G destinação final de resíduos sólido^sr'^ ^ ^ ^ execução dos serviços de coleta, tratamento

em

V  - a

v.as, pra^s, ™3"unS°';:í;:;;:;:;;:;^te'lma"^adr:luos;^to ^

-S e ^ l rizaçao e poda de árvores

nservação

Popul,ares, eventos e publicidade em locais e logradrros púb|icl'"'“' “^bPl^ntes, festas

●  ̂    

 de

em
VI I

VIK
^ Cie e coordenação dos

co

sepultamento; serviços de

Praça Dias Carneiro, n9 qo2, Centro ^ CEP.: 65.690-000
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1.,.™,!.; "srir.;:. rs" ● "r '*■
eseotamento sanitário e abastecimento de ÓBUa, e  a proteção e contenção d; encoías

X  a coordenação de estudos e projetos de investimento
equipamentos urbanos e edificações públicas de grande porte-

obtenção'da: ziçS°:eZ'i:;:s'r

para a construção e melhoria de

passíveis de impactos relevantes sobre 0 ambiente; ^  projetos de investimento

investim!!,'r" ' identificação de fontes de financiamento
investimento em infra-estrutura e de obras de
aprovação Junto às entidades envolvidas'

para os estudos e projetos de
crande porte e o acompanhamento de sua análise e

os
porte;

XV
acompanhamento e controle dos processos de realização de estudos
e  implantaçao de projetos, elaborando relatórios

cumprimento e andamento adequados dos convênios e contratos celebrados-
XVI - 0 controle e a fiscalização das obras de infra-estrutura

desenvolvimento
e pareceres necessár

e de grande porte contraterceiros;

e de
ios' ao

tadas a
XVil

- a ptomoçao e execução, em articulação com
programaçao, elaboração, orçamentação
municipais;

e controle da os orgãos competentes da Prefeitura, da
execução de projetos de obras públicas

XVm - a construção de obra
XIX - a

drenagem pluvial;

,  ..
construção c puvi

equipamentos públicos e mobiliários urbanos, em geral-
montiição do vias urbanas e logradouros e respcZs redes de

parques

atividades de —

m, praças, inonu
XXI

da Prefeiíum: ' topográficas para

mentos,

para as

 obras e serviços a cargo

XXIII - 0 controle e a fiscalÍ2ação das obras públicas contratadas a terceiros-
XX y - o gcienciamento de máquinas, equipamentos  e insumos
XXV - a manutenção e atualização dos

responsabilidade da Secretaria;
XXVI

para as obras municipais;
arquivos de projetos das obras públicas solô a

brefelture competentes dã

xx:i:=sz;:::z^ “r-- - --.o p^buce
Munlclplm " '' tiesenvolvim ento urbano para

XXX - a vistoria de

. f «::r
XXXII - ü coordenaçã

XXXI -

social;

0 e execução de projetos e açõe

licenciamento.

e gerenciamento de projetos

s de regularização fundiária-

15
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XXXilI - o licenciamento ■

loteamento e de edificação situadas
normas municipais;

e  fiscalização do parcelamento do solo urbano, de projetos de
em terrenos públicos e particulares, de acordo com a legislação e as

XXXIV - a concessão de habite-
se e aceitação de edificações situadas em terrenos públicos ou

de intereTe^^sociaTToro^L^TrSL^ifde sua Srçãre'“a^do

particulares;

expansão; o seu crescimento

XXXVl - o desempenho de outras competências afins.

SEÇÃO V

Das Secretarias de Desenvolvimento

Municipal de Agricultura e Desenv
Art. 22. A Secretaria

olvimento Econômicocompetência: tem por

Municipal de Saúde'e MetoTmbirnirl''de\cordo'"c™*'*''d'^™r^ articulação com a Secretaria

municipal de desenvolvimento a fcolf ob etivando  n Tf ^'^ente, a política

desenvojm.dp';:;^n::sf::oj:tost:e::r:^;“ - ̂^-s de

0

em produtos

dados sólida a dm'7e^10“;^““ ̂
Órgãos G entidades; P^icerias atiavés de Convênios

iy

prioritários e das potenci^üdfdel^loMi^^ alternativas para a soiução de problemas

uma base de

- com outros

V

permitindo a manutLção do er^prego educativo e o bem-estar da comunidad

cultural das famílias que vivem no meio rural incentivando oT TÍ" ̂ ° sócio-
agrí

e rural,

cola com técnicas apropriadas; * ‘^^rnercialb.ação da produção

de rebanho, incluindo odenTçaÍ P^fa^pL^çl^d^v^Tn^aT''"''' "  ̂ipo

aquicultura, sericultura, apicultura e outms'^qL''p^osTam'srr^nm^  Pecuaria, piscicultura, cunicuitura,

industrieUgropecuárlo, comerciei e de serviços do Mun“ dos

0/

setores:

trabalho, en,preBTrrenl“'nrMimicipTo; "

pequena propriedade rurTe" imodu^o*-,110010°''““’
XIV - o desenvolvimento de

qualificação profissional.

para a geração de

espedalmente voltada à

programas e ações visando á valorização da mão de obra local e sua

XV - 0 desempenho de outras competôncia.s afins.

16
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sE£2“~E^HíSH“"fr-““^
informada dos planos básicos da administração munidLr h  ̂ manter toda. a comunidade

de desenvolvimento integrado ao Município;
III “ fornecimento de subsídios

dos planos plurianuais,

como
e as

os, programas e
na formulação das políticas

para elaboração das diretrizes
orçamentárias, do plano diretor,anuais e seus desdobramentos;

l

comunitários e dos dirigentes de
aos problemas setoriais do Governo.

_  IV - ampliação da participação crítica dos representantes
orgaos da estrutura organizacional do Município com relaçã

V - o desempenho de outras competências afins.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕPS RNAIS

§ 1 A transposição referida
fusão ou desmembramento das atribuições
da despesa total assodad

no
,  . e fazendo a

necessária ao melhor desempenho da Prefeitura
capiit deste artigo poderá ser feita mediante remanejamento

internes ^ ^
como fazer a

Art. 25. Ficam criados
do Anexo I desta Lei. e inseridos na Estrutura Administrativa os órgãos  e os cargos constantes

de 2013,'^s

despesa, as funçóes ^de governo :imais ^^as respeitados os elementos

Prefeitura^L^niciL^lbe?"'' ^“‘-idade/responsabilidade dasI icieiiura iviunicipal obedecera a seguinte escala:

comis.:

afins, de p.imeiio nível hierárquico, subordinam-se diretan^te
Os Departamentos, unidades de ao Prefeito Mu

M

unidades de serviço po

Guarda Municipal,
e Secretarias Municipais e órgãos

nicipal;
segundo nível hierárquico, subordinamunicipais; -se às Secretarias

ill - As Coordenações,
^ ou órgãos equivalentes.

un idades cie terceiro nível hierárquico,Departamentos subordinam-se aos

Art. 28. O Prefeito Municipal poderá
delegar competência às diversas chefias
momento, a seu critério, avocar a si a competên

ob,servado o disposto na Lei Orgânica d
pera proferii despachos decisóri

Município,
nos, podendo a qualquercia delegada.

17Praça Dias Carneiro n5 ^02, Centro - CLP.: 65.690-000
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nec=ss,.::;o f ° ^ a

e programas de trabalho, desdobrar ou relocir comuetônri' *^h'’ ° atribuições

semana p.a ou.a, o„.„a.o o ^
uma

Secretaria.e das atividades

Art. 30. Picam criadas

»■ «........

.......s.íssí” »r‘ ”'"""“ a uma

cornissioraL"' ser concedidas a qualquer servidor

calculada.s sobre

cad

municipal, seja este efetivo ou

Art. 31. Esta l.ei entra
contrário, especialmente ■tsIPi. publicação, revogadas as disposições

cis Leis Municipais 352/2009, 357/2009 e 429/2012.

Colinas - MA, 19 de março de 2013.

em

A/tonio CarloslíÍài^l^l;;^a
Prefeito Municipal
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ANEXO i

DOS CARGOS EM COMISSÃO,quantidades e símbolos criados POR ESTA LEI

Orgão , Símbolo ●

Nível de Venc.
Cargo RemuneraçãoQuant.

Assessoria e Apoto pireto ao Gabinete«rKí-^-

Chefe de Gabinete \1

Diretor de Departamento

Assessor Técnico I ■.
Assessor Técnico lí

Motorista
Comandante

 Controlador Geral v
Diretor de Departamento v

A.ssessor Técnico i .●
Assessor Técnico || y

Assessor Chefe '/
Diretor de Departamento\/

 Coordenador
Assessor Técnico I >●<' ●
Assessor Técnico (I >,

 Presidente r. \<.
 Membros _ OK.

Assessor Técnícõli
Assessor Chefp

Assessor Técnico li

V

DGA-1 01 R$ 3.000,00
R$ 1.500,00

..^1£00,00 ~
R$800,00

]R$ToõüÃjõ
.R$ 1.500^00
J<$J.0(10,()0 '
_R$J..5U0,()0
R$ 1.000,00 __
R$ 8QO,od"

R$ 3.000,00^'

R$ 1.250,00

H$ 1.000^(7'"
R$ 8üü.00~ "

R$^^000,^
H$_1.0ü_0,(K^ ^
__R$_8(]íü0
R$ 3.QQüj_0
R$ 800,00

-cíhinetedo Prefeito DAS-11 01
DAI-1
DAI-2

02
02

líUardajyiunicipal DAI-1 ●
DAS-2

DGA-1^
p^S-2
DAI-1
DAl-2

01
01

ic 01>..ontrülcidaria Geral
02
02
02.-

DGA-1
DAS-1
DAS-2

01
'Assessoria de Relações Institucionais e Planejamento 9 01

01
DAI-1 01

missão Permanente de Licitação DAI-2 01
DGA-1 01
DAM.
DÃl-2'

02
.  ..so.ssoria de Articulação Política 01

C*

DGA-1
DAÍ-2

. \ 01
01Secretartãsde eêfifSn

 Secretário (9V(

Diretor de Departamento^'
  Analista Jurídico y*

Assessor Técnírn ||
 Secretário

__OiretQr de Departamento
 Coordenador

Assessor Técnico II
 Secretário

Diretor de Departamento
  Assessor Técnico II

DGA-1 01  ̂J.ooqpo
_R$l.pao,oo' "

R$ 800,0(7

R$ i.SCKI.Op^'
R$ i.aoo^oF

Ji$_3.mo,üü
_R$ 1.50^077"'

H$ 800,00

●■^^cretaria Municipal de Assuntos Jurídicos P- DAS-l
DAS-2
DAI-2
DGA-1

pAS-p
DAs'-2

01
01

■ii ia Municipal de Administração Geral 0^
04

^dam
DGÃ-1

04
S,.v

retaria Municipal de Finanças 01
DAS-1 03F DAI-2 04

[7|; ,«I» h

 Seci^tário
JJiretor de Departampnrn

 Coordenador ~
 Assessor Técnico I

 Técnico II
 Secretário

Diretor de Deppr_^mentü '
Coordenador ~

PGA-l

DAS-p
pAt^
0_A|-;7
U_AI-2^
DGM.
DAS. 7
DAS-2

01 R$ 3.000,00
(7$p.5pÕ,üü
R$_p'.^-Ã>,00
R$_poao,oo
R$^8Q0,00

^3p_00p0
1 .SÜ(),0()

IÇS 1,2.SÕ,(7)

taria Municipal de Educação
I e

05
11
04
04S elaria Municipal de SaúdeC. I

01
06
12
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ri

r

Diretor de Divisão ~

Assessor Técnico I ~

Assessor Técnico ii

Diretor Uníd. Saúde i

.Diretor Unid, Saúde li

- Diretor Unicl. Saúde iil
 Secretário

Diretor de Departamento

 Coordenador

 Assessor Técnico [

Assessor Técnico II
 Secretário

Diretor de Departamento

●  Coordenador

 Assessor Técnico I

Assessor Técnico (I

 Secretário

Diretor de Departamento

Assessor Técnico II
 Secretário

Diretor de Departamento

Assessor Técnico [|

 Secretário

Diretor de Departamento

Assessor Técnico II

 Secretário

Diretor de Departamento

 Coordenador

DAÍ-l 03 r$i.oüü;oü
K$ I.UÕQ.OO'

R$ 80Q,00~'

~R$ 1.500.00"^

^~R^ko.õü~"
R$ 1.000.00 '

~R$ 3.000,00^ '

~~R$ 1,500^

~R$ 1.250~!qÕ^^

R$ 1.000,00

R$8ÕÕÕ'^'

R$ 3.ooqjp '
R$ l.SQü.üo"^

R$ 1.250,00

__R.ll^0_O,flO ”

R$ 3.QOO.C^ '
R$ 1.5Ü0.ÜQ

R$ 8aü,Q0~ '

R$3.00ÕÕQ~

R$ 800,00 " "

R$ 3.000.00

DAI-1 05
DAI-2 07
DAS-1 01
DAS-2 01

● DAI-1 01
DGA-1 01

; ̂  MGtaiia Municipal de Meio Ambiente e Turismo
DAS-1

DAS-2

DAI-1

03

01

01
DAI-2 01
DGA-1 01

●■etaria Municipal de Assistência Social,
● A'=-iK!ntar e Defesa Civil

Segurança DAS-1 08
DAS-2 07
DAl-1 02
DAI-2 04

Sc^-etaria Municipal de Cultura DGA-1 01
DAS-1 02
DAI-2 04

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer DGA-1 01
DAS-1 02
DAÍ-2 03
DGA-1 01

Secretaria Municipal de Juventude DAS-1 02 R$ 1.500,00
T$ 800,00^
R$ 3.000,00
H$ 1.500,00
R$ 1.250,00

R$ 800,00"

DAI-2 03
DGA-1 01

^  'etaria Municipal de Política para Mulheres DAS-1 02
DAS-2 01

Assessor Técnico II DAÍ-2Si 02'aeojierácaò Urbana-;
 Secretário

Diretor de Deoartarnpn10
 Coordenador

Assessor Técnico I
Assessor Técnico II

DGA-1

j^-1
DAS-2

01 R$3.QOO,ao
_R$ 1.500,(K)

1LÍ^50,£0
R$ l.QOO^ü"

1^$ 800~,0ü'"

Si’.-ctaria Municipal de Infra-estrutura 03G Urbanismo
03

DAI-1 03
DAI-2 03

'■■ii
r-' ^Secretário DGA-1 01

RS 1.500,00
5'

olaria Municipal de Agricultura c Desenvolvimentoo''nnmico
Diretor de Departamento

 Coordenador
Assessor Técnico I
  Assessor Técnico II 

DAS-1 02
DAS-2 03

R$ 1.250^00
1.000,00

R$ 800,0Ü~

DAI-1 01
ÜAÍ-2 02

ÜGA' Direção Gerfil de Assessorarnento
OAS - Direção eni Assessorarnontci Su[jerior
DAÍ- Direção eni Assessoramento Intermediário

,. AT I l l
^Innio Carlos Pereira de Oliveira

RrefeUo.Mimicipai. , ..
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